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PORTARTA No 209t2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIOORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI Esta SO

de suas atribuições legais, I seRoPREVl
I lnsrltuto de Prüiviêrua dG Serviiores Munir:ipais de SeroÉdca

Pl-iBLICADO EU BOLETIM OFICIAL

t dição n.,ll o-q rrc.Moxr-frúo r!!
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RESOLVE: Rl

^.s"inaturd 
ê carimbo:

RETIFICAR O BENEF|CIO DE APOSENTADORIA de Maria Salustiano em

atendimento ao Decreto Municipal no í 904 de 2310512022.

Vencimento base R$ 1.525,53

Quinquênio ltaguaí (01) - 10% R$ 152,55

Quinquênio Seropedica (04) - 40o/o R$ 610,2í

TOTAL R$ 2.288,29

Art. 2o No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10o/o (dez por cento) em atendimento a decisâo judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.20í6.8.19.0077,

I

Art. 1o - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com

PROVENTOS INTEGRAIS a servidora MARIA SALUSTIANO, matrÍcula no. 01052,

Cozinheira Escolar, com fulcro no art. 40, § 10, lda CRFB/88 c/c art. 1o da E.C.

7012012 da CRFB/88, fixando o benefício em R$ 2.288,29 (dois mil. duzentos e

oitenta e oito reais e vinte e nove centavos), conforme segue:



SEROPREVI
lnstituto dê Prevrdêncir dor Servidoret
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em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de reduçáo da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art.30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0810412017.

Seropédica, '17 de outubro de 2022

Reg istre-se, u ue-se e cumpra-se

DE OLIVEIRA
Di r-Presidente
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6 Seropédica
Quarta-feira, 19 de Outubro de 2022
AnoV-No1.129 BOS Bolettm Of,cld

ao iltrdcffio.L t ÍopérüGa

Ad. 30 O prcsênte ato con@ssóio entrará em vúor nã dâta
de sua publi€ção. produzindo seus efeitos a conlar de
25tO712014.

Registrc-se, publquê-sê e cumpra-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Oi.êioÊPíêsidonle

O DIRETOR,PRESIDENÍE DO INSTITUIO OE PREV!
oÊNCIA Dos sERvtDoREs MUNtclpals DE sERopÉ,
DICA SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de

suas al.ibuiço€s legâis,

PORTARTA N.208/2022

RESOLVE:

R$ 1.616 95

RS 161,69

ATI, 10 CONCEDER O bê,,lEÍÍCiO dE APOSENTADORIA
VOLUNTÀRIA COM PROVENTOS INTEGRAIS A SETV]dOTA

VÊRA LUCIA LUCAS BARBOZA, maiícula no. 01352, CG
zi.heiÉ, com tulc.o no ad- 60 da E.C. 41/2003 da CRFB/88.

fixândo o bênelicio êm RS 2.425.42 ídois mil. ouatrocênlos
e vinie ê cincô reais e ouarentâ ô dois centavosl, conÍolme

REÍrFrcAR o BENEFlcro oE AposENTADoR|Ade vêrâ
Luciâ Lucãs Baôozâ êm âtêndimênlo âo Dêcrêto Muôicipal

no 1904 de 2310512022.

An. 29 No élculo de lixacão dos proventos foi considerâda

a rubflca 'quinquênio' no p€rcenlualde 10% (dez por cenlo)
êm aiendimento a decisão judiciâl pÍoÍêÍida p€la Pnmeira

Câmara Civel do Tribunâl de Justiça do Estado do Rio de

Janeiro em sede de ApelaFo nos aulos do [,landado de S+
guÍançâ 

^" 
0002714-32-2016.8.19-0077, em que loidecl+

rada â nulidadê do alo adminisbatvo de redução dâ rubrica
'quinquên o- pâíâ o perceniualde 5% (clnco por c€nlo).

lR$6{6,ru ]

) R$ 2 42s.42 I

Art. 3' O pÍêsenteato côncessóno entÉÉ êm vigorna dâla
dê suâ publicâçâo, pmduzindo seus efeitos a contâr de

0310312020_

Regrske-sê, poblique-sê ê cumpÍa-sê

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Dlrelo.Píêsidênle

PORTARIA N.209/2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUÍO DE PREVI.
DÊNCIA DoS SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SERoPÉ.

DlcA- SERoPREVI, Estado do Rio dê Jâneiro, no uso dê

suas atribuíçôes legâis,

RESOLVE Alt. 2 No càlculo de ÍxâÉo dos proveíios íol considerâda

â rubnca'qirinquênio'no percenlualde 10% (dez por c€flto)

HUGO IOPES DE OLIVEIRA
Dretor'Presrdenle

RETtFtcAR o BENEFicto oE ApoSENTADoRtA de Manâ
Sâlustiano êm âiêndimênto âo D€creto Municipal n. 1904 de
23n512022

Art. 1o CONCEDER o bêneíÍcio de APOSENTADORIA POR

INVALIOEZ @n PROVENTOS INTEGRÂ|S a s€rvidora MA-

RIA SALUSTIANO, mâtíícula no. 01052. CozinhâÍa Escolãr,

com íulcro no arl. 40, § 1', I da CRFB/88 €/c ad 1' da E-C.

70/20'12 da CRFB/88, fxãndo o ben€íício sm RS 2-288.29

Ídois mil. duzentos ê oitêntâ ê oilo reáis êvintê 6 novê centa-
vosi confom€ soue:

RS 1 s25.53

RS 152.5s

R$6r0.21

RegistÍe'se, publique-se e cumpra-se

Ad. 2'Nô élqrlo de ÍxãÉo dos provênlos ío conslderada

a rubdca 'quinquênio" no p€rcentual de 10óÁ (dez por cên-
toi êm âtêndimenlo a decisão iudical prcíenda p€h Pnmei-

ra Câmara Clvel do Tíbunal de Jusliça do Estado do Rio

de Janeiro êm sede de Ap€laçáo nos autos do Mandado dê
Segurançâ no tj002714-32.2016.8.19.0077, êm qu6 Íoi deda-
Íâda a nurdade do ato administÉtivo dê rêduÉo dâ rubíica
'quinquênlo'p3.a o percenluâl de 5% (onco por cenlo).

Art 3' O prcsente ato concêssório enúará êm viqor na dêtâ

de sua publicaÉo, produzindo seus efeitos a contar de

0a0412017.

HUGO LOPES OÉ OLIVEIRA

Di.êioÊPrêsidenle

PORTARTÂ N" 210/2022

o DIREToR.PRESIDENTE Do INSTITUTo oE PREVIoÊN.
cIA oos SÊRVIDoRES MUNICIPAIS oE SERoPÉDICA

- SEROPREVI, Estado do Rio de Jâneiío, no uso de suâs

RESOLVE

RET|FtcAR o BENEFícto DE ApoSENTADoRtA dê Ana
Lúcia Olivâ [4êirêlles Fig'rersdo em atêndimento ao Decrelo
Municipal n' 1904 dê 2310512022.

Art. 10 - CONCEDER ô bêneíicro dê APOSENTADORIA
VOLUNÍÁRIA COM PROVENTOS INTEGRAIS A SEÍV'dO.

6 ANA LÚCIA OLIVA MEIRELLES FIGUEREDO, MSIííCUIA

ôo- 01290, Prcfessorâ Doc I, com fulcío no art. 6'dâ E.C.

41/2003 c/c aÍt.40, § 5Ô da CRFB/88, flxando o beneficio em

R$ 6.178 29lsers mil. enlo e setenta e oito rcais ê vinle e

novê cênlávosl. .ônfoÍmê sêguê

t86 l
s,-
í,5^ 

-qze l
R$164

RS 2 283 29

em atendim€nlo a decisão pdicial prcfenda pola Pnmea

ra Câmaã Civel do Íribunal de Ju§tiF do Esiado do Rio

de Janeiro êm sede de Apelâçao nos aulos do Mandado
d6 Sogurançã no 000271432.2016-8.19.0077, em qle foi

dêclarâda a nulidâd€ dro âto administrativo de reduçáo da

rubnc€ 'qurnquênro' ptsra o percenlual de 5% (crnc, po.

Arl.3'O píêsênt€ alo corcêssóÍio snlrará em vigorna data

d6 s\ra publicâçâo, prcduzindo sêLrs êÍ€itos ê contar dê
't3to8t2a20_

Rêgislrê-se, puurqrê-se ê cumpra-se.

HUGO LOPES DÊ OLIVEIRA

DneloFfteside.le

O OIRETOR.PRESIOENTE DO INSTITUTO OE PREVI
oÊNctÀ oos sERVlooREs MuNtclpars oE sERopÉ-
DICA- SEROPREVI, Estâdo do Rio de Janeiro, no uso de

suâs âtribuições legais,

PORÍAR|A No 21112022

Registre-se. pubhque-sê ê cumpra'sê

RESOLVE

An. 10 - coNcEoER o b€neÍÍcio dê APoSENTADORIA
POR INVALIDEZ coín PROVENÍOS INTEGRAIS a seNf
dO€ KÁTIA THEREZINHA FERNANDEz OE OLIVEIRA.

mâtricula no. 00910, Auxiliar dê EnÍermâoem com Íulcro
no ad.40, § 10, I da CRFB/88 com rêdâÉo dadâ pela E.c
7ol2012,tuê!!.s_s-Uelellçi.qcE 8$L453121! i
lroc€nlosecinouenl,aeouâtro rêâis ê cinouenla e dois cen-

tslgr, collÍoíme sesue:

REÍrFrcAR o BENEFlcro DEApoSENÍADoRtAde Kária

Therezinha Femandêz de OllveiÍâ em atendimento âo De-

cÍelo lúunicipal n' 1904 de 23/05/2022

RS 961 67

RS t!7 14

R$ 2s5 71

RS r 454.52

AÍ1. 2' No cêlculo de fixaÉo dos proventos Íoiconsidêrâd3

a rubricâ 'qu nquênlo" no percêntuâl dê 10% (dêz por cen-

ro)om arendimento â decisâojudiciâl proÍêíida pela Primei-

rá Câmarã Civel do Tnbunãl dê Jlsliçâ do Estado do Rio

dê Janêiío eÍn sedê de Apêlaçao ms autos do Mandâdo

de Segurança n'000271+32.2016.8.19.0077, em que íoi

dêclamda a nulidade do alo admi.lstrâlivo de reduçáo da

ruo.rca "qurnquêno' para o pe'.ênluãl de 5% (c.co poí

an. 3ô o oreentê âtô con@ssóíio ênlrârá em viqor na dárâ

de suâ publicâçáo, produzindo sêus êíêilos a conta. de

29to3t2012_

TOTÀL

Qui.quênio ltaguái (Oi)- 1(]%

Opinquênio Soropédi@ (04) - 4oqÁ


